
DOCUMENTO OFICIAL FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOAS
ORÇAMENTO N° 45/2023

A Fundação Municipal de Saúde de Canoas torna público a solicitação de orçamentos para a
seleção de proposta vantajosa com intuito de instruir o processo administrativo para contratação de
empresa/ profissional para realização de coleta e análise do ar de acordo com a resolução da
Anvisa n° 09 de 16/01/2003 com posterior emissão de relatório  técnico,  em atendimento  às
demandas da Fundação Municipal de Saúde de Canoas.

Item Descrição

Quantida
de

unitária
anual

Valor 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA / PROFISSIONAL PARA REALIZAÇÃO
DE COLETA /  ANÁLISE DO AR DE ACORDO COM RESOLUÇÃO DA
ANVISA,  nº  09  de  16/01/2003  COM  POSTERIOR  EMISSÃO  DE
RELATÓRIO TÉCNICO

Relatório  técnico,  elaborado  por  profissional  legalmente  habilitado,  que  inclua
registros fotográficos do estabelecimento, bem como avaliações de qualidade do ar
de acordo com as diretrizes e padrões referenciais estabelecidos na Resolução da
Anvisa,  no  09  de  16/01/2003.  O profissional  responsável  pelas  avaliações  deve
incluir no relatório, conclusão sobre o atendimento, ou não dos Padrões Referenciais
de Qualidade do Ar Interior indicados na Resolução da Anvisa, nº 09 de 16/01/2003:

Pontos mínimos de coleta das amostras: 7 (Sala DGP, Sala 202, Sala 203, Sala
302, Sala 402, Sala 502, Sala 503) OBS: Sala 502: realizar medições em horário
no qual esteja sendo realizado treinamento. Sala 503: realizar medições entre
12h15min e 12h45min

Endereço: Rua General Salustiano, 678 – Canoas/RS

I - PADRÕES REFERENCIAIS
Recomenda  os  seguintes  Padrões  Referenciais  de  Qualidade  do  Ar  Interior  em
ambientes climatizados de uso público e coletivo.
1 - O Valor Máximo Recomendável - VMR, para contaminação microbiológica deve
ser = 750 ufc/m³ de fungos, para a relação I/E = 1,5, onde I é a quantidade de fungos
no ambiente interior e E é a quantidade de fungos no ambiente exterior.
NOTA:  A relação  I/E  é exigida  como forma de avaliação  frente  ao conceito  de
normalidade,  representado  pelo  meio  ambiente  exterior  e  a  tendência
epidemiológica de amplificação dos poluentes nos ambientes fechados.
1.1 - Quando o VMR for ultrapassado ou a relação I/E for > 1,5, é necessário fazer
um  diagnóstico  de  fontes  poluentes  para  uma  intervenção  corretiva.  1.2  -  É
inaceitável a presença de fungos patogênicos e toxigênicos.
2 - Os Valores Máximos Recomendáveis para contaminação química são:
2.1 - = 1000 ppm de dióxido de carbono - ( CO2 ) , como indicador de renovação de
ar  externo,  recomendado  para  conforto  e  bem-estar2.  2.2  -  =  80  μg/m3  de
aerodispersóides totais no ar, como indicador do grau de pureza do ar e limpeza do
ambiente climatizado.
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NOTA: Pela falta de dados epidemiológicos brasileiros é mantida a recomendação
como indicador de renovação do ar o valor = 1000 ppm de Dióxido de carbono -
CO2
3 - Os valores recomendáveis para os parâmetros físicos de temperatura, umidade,
velocidade e taxa de renovação do ar e de grau de pureza do ar, deverão estar de
acordo com a NBR 6401 - Instalações Centrais de Ar Condicionado para Conforto -
Parâmetros  Básicos  de  Projeto  da  ABNT  -  Associação  Brasileira  de  Normas
Técnicas 
3.1  -  a  faixa  recomendável  de  operação  das  Temperaturas  de  Bulbo  Seco,  nas
condições  internas  para  verão,  deverá  variar  de  23ºC  a  26ºC,  com  exceção  de
ambientes  de  arte  que  deverão  operar  entre  21ºC  e  23ºC.  A faixa  máxima  de
operação deverá  variar  de 26,5ºC a 27ºC, com exceção  das áreas  de acesso que
poderão operar até 28ºC. A seleção da faixa depende da finalidade e do local da
instalação. Para condições internas para inverno, a faixa recomendável de operação
deverá variar de 20ºC a 22ºC.
3.2 - a faixa recomendável de operação da Umidade Relativa, nas condições internas
para verão, deverá variar de 40% a 65%, com exceção de ambientes de arte que
deverão operar entre 40% e 55% durante todo o ano. O valor máximo de operação
deverá ser de 65%, com exceção das áreas de acesso que poderão operar até 70%. A
seleção  da faixa depende da finalidade e do local  da instalação.  Para condições
internas para inverno, a faixa recomendável de operação deverá variar de 35% a
65%.
3.3 - o Valor Máximo Recomendável - VMR de operação da Velocidade do Ar, no
nível de 1,5m do piso, na região de influência da distribuição do ar é de menos 0,25
m/s.
3.4 -  a  Taxa de  Renovação  do Ar  adequada  de ambientes  climatizados  será,  no
mínimo, de 27 m³/hora/pessoa,  exceto no caso específico de ambientes com alta
rotatividade de pessoas. Nestes casos a Taxa de Renovação do Ar mínima será de 17
m³/hora/pessoa,  não  sendo  admitido  em  qualquer  situação  que  os  ambientes
possuam uma concentração de CO2, maior ou igual a estabelecida em IV-2.1, desta
Orientação Técnica.
3.5 - a utilização de filtros de classe G1 é obrigatória na captação de ar exterior. O
Grau  de  Pureza  do  Ar  nos  ambientes  climatizados  será  obtido utilizando-se,  no
mínimo,  filtros  de  classe  G-3  nos  condicionadores  de  sistemas  centrais,
minimizando o acúmulo de sujidades nos dutos, assim como reduzindo os níveis de
material  particulado  no  ar  insuflado2.  Os  padrões  referenciais  adotados
complementam as medidas básicas definidas na Portaria GM/MS nº 3.523/98, de 28
de agosto de 1998, para efeito de reconhecimento, avaliação e controle da Qualidade
do  Ar  Interior  nos  ambientes  climatizados.  Deste  modo  poderão  subsidiar  as
decisões  do responsável  técnico  pelo gerenciamento  do sistema de climatização,
quanto a definição de periodicidade dos procedimentos de limpeza e manutenção
dos componentes do sistema, desde que asseguradas as freqüências mínimas para os
seguintes  componentes,  considerados  como  reservatórios,  amplificadores  e
disseminadores de poluentes.

OBS:  Em  relação  aos  procedimentos  de  amostragem,  medições  e  análises
laboratoriais,  considera-se  como  responsável  técnico,  o  profissional  que  tem
competência legal para exercer as atividades descritas, sendo profissional de nível
superior  com  habilitação  na  área  de  química  (Engenheiro  químico,  Químico  e
Farmacêutico)  e  na  área  de  biologia  (Biólogo,  Farmacêutico  e  Biomédico)  em
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conformidade com a regulamentação profissional vigente no país e comprovação de
Responsabilidade Técnica - RT, expedida pelo Órgão de Classe.
OBS:  Sala  502:  realizar  medições  em  horário  no  qual  esteja  sendo  realizado
treinamento. Sala 503: realizar medições entre 12h15min e 12h45min

Total(ais) incluídos todos os impostos, taxas, fretes ou outras despesas se houver.
EMPRESA:
ENDEREÇO:
CNPJ:
FONE:
E-MAIL:

1. VALIDADE DO ORÇAMENTO: indispensável que os preços sejam válidos por 60 (sessenta) dias.

2. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: o pagamento pelo serviço executado ocorrerá mediante apresentação
da Nota Fiscal, através de boleto bancário ou dados de conta para depósito, no prazo de até 30 dias, e após a
comprovação da adequada prestação dos serviços.

3. A proposta deverá ser encaminhada ao e-mail compras@fmsc.rs.gov.br ou entregue no endereço Avenida
Gal. Salustiano, 678, Mal. Rondon, Canoas/RS. Cópias da presente solicitação poderão ser obtidas através do
site http://www.fmsc.rs.gov.br/  .

4. DEVOLVER ESTA PROPOSTA ATÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS A CONTAR DA DATA DA
PUBLICAÇÃO.

Data da emissão da proposta: ___/___/_____ 

                                                                   
______________________________________
Assinatura do proponente

ANO 2023 - Edição 3141 - Data 29/09/2023 - Página 27 / 37


